
EDITAL Nº 01/2021 DE 18 AGOSTO DE 2021 PROCESSO DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA BOLSISTAS 

 

O Projeto “AVALIAÇÃO DE POTENCIAIS BIOMARCADORES DE EFEITO E DE EXPOSIÇÃO 
VOLTADOS À DOENÇAS CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍVEIS COMO O CÂNCER E A ESTIMATIVA 
DE INTOXICAÇÕES AGUDAS EM AGRICULTORES DO RIO GRANDE DO SUL” da UFRGS – 
registro 8454-9 FAR/AVALIAÇÃO DE BIOMARCADORES DE EFEITO - torna pública a abertura de 
inscrições para o processo seletivo simplificado para a função de Bolsista, categoria A2 – 
Administrador/ Técnico de nível superior vinculado a projetos de pesquisa, extensão desenvolvimento 
científico e tecnológico, inovação e desenvolvimento institucional 

 
 

1. DAS VAGAS 

1.1 Está aberta a seguinte vaga para atuação na equipe de apoio do projeto: 
 

a. Administrador/Técnico de nível superior (Bolsa tipo A2)(1 vaga) 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS 

2.1 Podem participar da seleção: 

 servidores ativos e em efetivo exercício ou que não estejam em afastamento ou no gozo 
de licença considerada como de efetivo exercício por mais de 30 dias; 

 servidores inativos; 

 servidores com vínculo regimental; 

 discentes regularmente matriculados em curso de graduação ou de pós-graduação stricto 
sensu e lato sensu da UFRGS; 

 pessoas vinculadas à Universidade através das formas definidas pelo CEPE e CONSUN, 
através de Resolução ou Decisão específica; 

 pessoas externas à UFRGS, desde que vinculadas por programa ou projeto. 

 
 

3. DA FUNÇÃO 
 

3.1 Atividades a serem desenvolvidas: de acordo com cada função: 

a. Admnistrador/ Apoio Técnico - inserção em banco de dados, divulgação da intervenção, 
participação em reuniões de equipe executora, auxílio no preenchimento de relatórios, 
obtenção de orçamentos de materiais laboratoriais de consumo e de capital, bem como, nas 
suas aquisições; auxilio nos pagamentos, diárias; acompamanhamento de solicitações e/ou 
alterações referente ao processo junto à Faurgs e/ou órgãos da UFRGS; e outras assistências 
que contribuam para o andamento do projeto relacionado ao apoio administrativo de forma 
exitosa. 

 

3.2 Nº de horas semanais dedicadas ao projeto: Apoio 

técnico superior - 12h/semana 

 

3.3 Local das atividades: 

Atividades remotas e/ou presenciai no, Anexo II da Faculdade de Farmácia da UFRGS, desde 

que permitam o bom desempenho das atividades e execução deste projeto. 



4. DA REMUNERAÇÃO e ATUAÇÃO 
 

4.1 A remuneração será realizada por meio de bolsa do projeto cujo título foi previamente escrito, 

constitui-se em instrumento de apoio a projetos que visem ao interesse institucional e seu 

desenvolvimento, tanto das Unidades Acadêmicas quanto da Administração Central, paga 

diretamente pela Fundação que administra os recursos descentralizados do projeto, no valor mensal 

800,00 (oitocentos reais). 

4.2 O exercício da função de bolsista, previsto neste Edital, não implica em vínculo empregatício 
com a UFRGS. 

4.3 O período de atuação será de 05 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2024. 

4.4 Estão previstos, neste edital, a alteração de carga horária e do valor mensal daremuneração 

da bolsa, mediante interesse da coordenação do projeto e do próprio bolsista. 

 
5. DA INSCRIÇÃO 

5.1 A inscrição deverá ser realizada, exclusivamente, através do e-mails: solange.garcia@ufrgs.br 

contendo “INCRIÇÃO PARA BOLSA A2 DO PROJETO INTITULADO “AVALIAÇÃO DE 

POTENCIAIS BIOMARCADORES DE EFEITO AGRICULTORES DO RIO GRANDE DO SUL” no 

campo de assunto/título da mensagem e, após o recebimento da resposta deste email como inscrição 

realizada com sucesso. Além disso, o e-mail deverá conter os seguintes documentos: 

(salvos no formato pdf): currículo Lattes atualizado, histórico escolar da graduação atualizado, grade 

com disponibilidade de horários e comprovante de vínculo com a UFRGS. 

 

 
5.2 Período de inscrição: de 01 de março a 01 de abril de 2023. 

 

6. DA SELEÇÃO 
 
 

6.1 O processo seletivo será realizado por uma comissão de docentes pesquisadores do projeto. A 
avaliação dos documentos compreenderá o atendimento aos requisitos mínimos e qualificações 
desejáveis. 

6.2 A seleção ocorrerá em uma fase, por meio de análise de currículos, demonstrando condições de 
atuar no projeto e, disponibilidade de horários. 
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7. DO RESULTADO DA SELEÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 

7.1 A divulgação do Edital e o resultado da seleção ocorrerá na página eletrônica da Fundação que 
administra os recursos do projeto a partir do dia 01/03/2023. 

7.2 A previsão de data de início das atividades dos bolsistas é a partir 05 de abril de 2023. 

7.3 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: solange.garcia@ufrgs.br ou 
solangecgarcia88@gmail.com 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O valor da bolsa e a carga horária poderão sofrer alterações no decorrer do projeto mediante 
necessidade do projeto e interesse do bolsista. 

8.2 Os casos omissos serão tratados pela comissão de seleção. 

 
 

Porto Alegre, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do Coordenador 
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